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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

O Vereador e a Vereadora que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes 

depois de ter ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO, e ao 

Diretor do DEMTRAN, Sr. PEDRO GOMES SOARES, solicitando que o município possa 

substituir o Símbolo Internacional de Acesso, a imagem da cadeira de rodas, pelo Símbolo 

Internacional de Acessibilidade, criado pelas Nações Unidas em 2015 em locais de 

acessibilidade no município de Nova Andradina-MS. 

 

Justificativa  

  A nova identidade é mais inclusiva por não se limitar às pessoas sem mobilidade. 

Possivelmente a imagem com alguém num círculo vai chamar atenção para os outros tipos de 

deficiências, como as pessoas cegas. A nova imagem representa uma figura humana estilizada 

com os braços abertos, sugerindo movimento, autonomia e inclusão ampla. Essa nova imagem, 

com certeza mais inclusive e menos estereotipada, muda o paradigma, já que a imagem anterior 

relaciona a acessibilidade a uma pessoa em uma cadeira de rodas, estigmatizando a deficiência 

física e limitando a abrangência da temática, na medida em que a acessibilidade representa algo 

muito mais amplo do que a limitação física de um cadeirante. 

 Desta forma, destacamos que o novo símbolo internacional de acessibilidade reconhece 

que as pessoas com deficiência não formam um grupo homogêneo, mas sim composto por uma 

grande diversidade e interdisciplinaridade (as pessoas com deficiência não se limitam aos 

cadeirantes retratados no símbolo anterior). Existem deficiências auditivas, visuais, intelectuais, 

psicossociais e múltiplas e todas elas impõem desafios à inclusão plena em uma sociedade 

estruturada sob um modelo predominantemente capacitista. 

                                                                              Nova Andradina – MS, 06 de junho de 2025. 

 

 

FABIO ZANATA – MDB 

             Presidente da Câmara Municipal 

 

MÁRCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – PODEMOS 

“Márcia Lobo” 

Vereadora e Vice-Presidente. 
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